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Moção de Pesur n" 28 de 0B de dezembro de 202s.

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, apresenta, nos termos

regimentais, por meio de seu vereador proponente, Senhor Kediúo, tvtOÇÃO OB pf,SeR,

em viúude do falecimento do Seúor Francisco Iranilson Henrique de Souza, ocorrido no dia

06 de dezembro do corrente ano.

O Seúor Francisco Iranilson Henrique de Souza parte deixando saudades e um legado de

convivência e respeito, sendo lembrado por todos que com ele compartilharam sua trajetória

de vida. Sua ausência é sentida de forma especial por sua mãe, irmãos e sobrinhos, aos quais

esta Casa Legislativa expressa suas mais sinceras condolências e solidariedade neste

momento de dor.

Que Deus, em Sua infinita misericórdia, conforte os corações enlutados e conceda força para

superar esta perda.

Como mensagem de fe e esperança:

"O Senhor está peúo dos que têm o coração quebrantado e salva os de espírito abatido."
(Salmos 34:18)

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, 08 de dezembro de2025,
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